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DECRETO NO.9.662, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.

Súmula: Autoriza crédito adicional suplementar, e dá
outras providências.

O Prefeito do Município de Jandaia do Sul, LAURO DE SOUZA SILVA JUNIOR, no
uso de suas atribuiçöes legais e tendo em vista o contido no art. 52, inciso V, da Lei
Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal n.o 3.638, de 14 de
dezembro de 2023,

DECRETA

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício
financeiro, um crédito adicional suplementar no valor de R$66.500,00 (sessenta e seis mil e
quinhentos reais), para fazer face às despesas no Município de Jandaia do Sul, com a
seguinte classificaçäo orçamentária:

Suplementacão

08.000.00.000.0000.0.000.
08.00 1.00.000.0000.0.000.
08.00 1. r 0.3 0 1.0012.2.094.

478 - 3.1.91.13.00.00

08.00 1. 1 0.302.00 13.2.07 6,

512 - 3.1.90.16.00.00

08.00 l. 10.302.0013.2.09 5.

534 - 3.1.90.il.00.00
s4t - 3.r.91.13.00.00

08.00 1. I 0.3 0 4.001 5.2.097 .

592 - 3.1.91.13.00.00

08.001. 10.305.00 I 6.2.098.

615 - 3.1.90.13.00.00

303

303

303

303

510

303

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Fundo Municipal de Saúde

Manutenção das UBS - Unidades Básicas de Saúde - Atenção Básica
Obrigações Patronais 15.000,00
Manutenção do SAMU - Ações Hospitalar e Ambulatorial
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 3.000,00
Manutenção do PAM - ProntoAtendimento Municipal
Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 7.500,00
Obrigações Patronais 25.000,00
Manutenção das Ações da Vigilância em Saúde

Obrigações Patronais 10.000,00
Manutenção das Ações da vigilância Epidemiológica e combate a Endemias
Contribuições Patronais 6.000,00

Total Suplementação: 66.500,00

Art. 20. Os recursos necessários para à cobertura do crédito aberto pelo artigo
anterior correrão por conta do cancelamento parcial ou total de dotaçöes orçamentáriai,
previstos no artigo 43 da Lei Federal4320164 e de acordo com o inciso Vll, do artigo 50 da
Lei Municipal no 3.638, de 14 de dezembro de 2e23:

Reducão

O8.OOO.OO.OOO.OOOO.O.OOO. DEPARTAMENTO DE SAÚDE
08.001.00.000,0000.0.000. Fundo Municipal de Saúde
08.001.10.301.0012.2.062. Manutenção Agentes comunitários de saúde - ACS

462 - 3.1.90.13.00.00 303 Contribuições patronais 10.000,00
08.001'10.301.0012.2.094. Manutenção das UBS - Unidades Básicas de Saride - Atenção Básica

476 - 3.1'90.16.00.00 303 outras Despesas variáveis - pessoal civil 10.000,00
08'001.10'302.0013.2.076. Manutenção do SAMU - Ações Hospitalar e Ambulatorial

510 - 3.1.90.13.00.00 303 Contribuições patronais 26.500,00
08.001.10.302.0013.2.095. Manutenção do pAM - pronto Atendimento Municipal

537 - 3.1.90.13.00.00 303 Contribuições parronais 10.000,00
08.001.10.304.0015.2.097. Manutenção das Açöes da vigilância em Saúde

588 - 3.1.90.13.00.00 510 Contribuições patronais 2.000,00
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590 - 3.1'90.16.00.00 510 outras Despesas variáveis - pessoal civil
Total Redução:

dois quatro (1511012024).

DE SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Fabfundø no ôrgílo 0l ds ${mistPi¿¡,

8.000,00

66.500,00

Art. 30' Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposiçöes em contrário.

Jandaia do Sul, no Estado do paraná,
Prefeito, aos quinze dias do mês de outubro de

Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do

iar nøÍ'täbuna d s N o r.te, e di cìl a Éqffi-dr!f 
-fu&pdßr,lstÆ


